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APRESENTAÇÃO 

 

 

 Boletim de Serviço está previsto na Lei nº 4.965, de 05 de maio de 1966, que 

dispõe sobre a publicação dos atos relativos aos servidores públicos civis do 

Poder Executivo. O Boletim de Serviço é o instrumento utilizado para dar ao 

público conhecimento dos atos e procedimentos formais editados no âmbito da 

Universidade Federal Rural de Pernambuco (UFRPE), atendendo ao princípio da publicidade, 

prescrito no art. 37 da Constituição Federal. Seu conteúdo está organizado em conformidade 

com os assuntos administrativos rotineiros da Instituição. 

 

 Conforme Instrução Normativa 001/2013-GR, as portarias no âmbito da UFRPE serão 

emitidas pelos responsáveis dos respectivos Setores, Departamentos Acadêmicos, Unidades 

Acadêmicas, Coordenações de Cursos de Graduação, Coordenações de Programas de Pós-

graduação, Pró-reitorias, Núcleos e Superintendências, caso as portarias não tenham como 

consequência efeitos financeiros. 
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REITORIA 

 
PORTARIA Nº 293/2020-GR, de 13 de março de 2020. 

 

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 
PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e tendo 

em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.004826/2020-32, 

 
RESOLVE: 

 

DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para comporem o Comitê de 
Prevenção do Coronavírus (COVID-19) no âmbito da UFRPE, conforme 

informações constantes no Processo mencionado: 

 

 
SERVIDOR(A) 

MATRÍCULA 

SIAPE 

Presidente Marcelo Brito Carneiro Leão 1049365 

Membros 

Jose Luiz Malheiros de Souza Neto – 

Enfermeiro - DQV 

1891950 

Clívia Maiza Bezerra Silvestre Galindo - 

Médica 

1358463 

Vilma Maria da Silva - Médica 1605060 

Luciana Uchoa Rocha – Gestora do 
contrato de limpeza e conservação 

1182192 

Bruno de Oliveira Andrade – Assessor de 

Comunicação Social 

1642893 

Rita de Cassia Carvalho Maia – Assessora 
Internacional 

1647041 

Fabiane Alves Regino – Doutora em 

Saúde Pública 

1689766 

Rosaura Maria Barbosa Mesquita Neiva – 
Diretora do DAP - PROGEPE 

1473344 

Jones Oliveira de Albuquerque – Instituto 

de Redução de Riscos e Desastres – 
IRRD/UFRPE 

1285361 

 

PORTARIA Nº 294/2020-GR, de 13 de março de 2020. 
 

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 

PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e tendo 
em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.003412/2020-96, 

 

RESOLVE: 
 

CONCEDER isenção do desconto da Contribuição Previdenciária e do 

Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF/PSS, conforme embasamento 
legal do artigo nº 40, § 21 da CF/1988, do artigo nº 6º, XIV, da Lei nº 

7.713/1988, do artigo nº 47 da Lei nº 8.541/1992, do artigo nº 30 da Lei nº 

9.250/1995, do artigo nº 1º da Lei nº 11.052/2004, da alínea “b” do inciso II 
do art. 35 do Decreto nº 9.580/2018 e Instrução Normativa/ RFB n° 

1500/2014, alterada pela Instrução Normativa/ RFB n° 1.756/2017 e Nota 

Técnica nº 4.907/2018-MP, ao(à) servidor em tela: 
 

SERVIDOR (A) APOSENTADO (A) 
GECILDA DANTAS DA 

SILVA 

MATRÍCULA SIAPE Nº. 1000888 

LAUDO MÉDICO PERICIAL Nº. 0.189.341/2019 

EFEITOS FINANCEIROS 

RETROATIVOS A 
04/02/2019 

 

PORTARIA Nº 295/2020-GR, de 13 de março de 2020. 

 
A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 

PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e tendo 

em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.000325/2020-87, 
 

RESOLVE:  

 
ALTERAR a Portaria nº 133/2020-GR, de 21/01/2020, publicada no 

Boletim de Serviço Edição nº 013, de 21/01/2020, que concedeu abono de 

permanência ao(à) servidor(a) VERA LUCIA ARROXELAS GALVAO 

DE LIMA, matrícula SIAPE nº 0385038, nos termos a seguir, 

permanecendo os demais termos inalterados, conforme despacho da 
ALP/PROGEPE, constante no Processo acima mencionado: 

 

Onde se lê:  
CONCEDER, a partir de 10/04/2016, o Abono de Permanência, por 

preencher, na citada data, os requisitos para aposentadoria voluntária por 

tempo integral de contribuição, na forma do art. 6º, incisos I, II, III e IV da 
Emenda Constitucional nº 41/2003, e § 5º do art. 40 da CF, combinado com 

o art. 3º da Emenda Constitucional nº 103/2019. [...] 

 
Leia-se:  

CONCEDER, a partir de 02/02/2018, o Abono de Permanência, por 

preencher, na citada data, os requisitos para aposentadoria voluntária nos 
termos do art. 40, § 1º, inciso III, alínea “b” da Constituição Federal, com 

redação dada pela Emenda Constitucional Nº 41/03, combinado com o art. 

3º da Emenda Constitucional nº 103/2019. [...] 
 

 

MARIA JOSÉ DE SENA 
REITORA 

 

PROGEPE 

 

PORTARIA Nº 264/2020-PROGEPE, de 13 de março de 2020. 
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais 
e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 

23082.003154/2020-48, 

 
RESOLVE: 

 
AUTORIZAR a concessão de INCENTIVO À QUALIFICAÇÃO ao(à) 

servidor(a) desta universidade, conforme quadro abaixo, por ter concluído o 

curso de ESPECIALIZAÇÃO, tendo direito ao percentual de 30% do 
vencimento básico, de acordo com o disposto nos Arts. 11 e 12, da Lei Nº 

11.091, de 12/01/2005, e alterações posteriores, com efeitos financeiros 

retroativos a 20/02/2020.   
 

 
PORTARIA Nº 265/2020-PROGEPE, de 13 de março de 2020. 

 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais 

e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 

23082.003321/2020-51, 
 

RESOLVE: 

 
AUTORIZAR a concessão de INCENTIVO À QUALIFICAÇÃO ao(à) 

servidor(a) desta universidade, conforme quadro abaixo, por ter concluído o 

curso de ESPECIALIZAÇÃO, tendo direito ao percentual de 30% do 
vencimento básico, de acordo com o disposto nos Arts. 11 e 12, da Lei Nº 

11.091, de 12/01/2005, e alterações posteriores, com efeitos financeiros 

retroativos a 28/02/2020.   
 

NOME SANDY BEATRIZ GOMES DA SILVA NOBRE 

MATRÍCULA 1417603 

CARGO TECNICO EM ASSUNTOS EDUCACIONAIS 

LOTAÇÃO PROGESTI 

PERCENTAGEM 30% 

CORRELAÇÃO DIRETA 
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PORTARIA Nº 266/2020-PROGEPE, de 13 de março de 2020. 

 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais 

e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 
23082.003094/2020-63, 

 

RESOLVE: 
 

AUTORIZAR a concessão de INCENTIVO À QUALIFICAÇÃO ao(à) 

servidor(a) desta universidade, conforme quadro abaixo, por ter concluído o 
curso de MESTRADO, tendo direito ao percentual de 52% do vencimento 

básico, de acordo com o disposto nos Arts. 11 e 12, da Lei Nº 11.091, de 

12/01/2005, e alterações posteriores, com efeitos financeiros retroativos a 
19/02/2020. 

 

 

PORTARIA Nº 267/2020-PROGEPE, de 13 de março de 2020. 

 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais 

e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 
23082.004250/2020-11, 

 

RESOLVE: 
     

CONCEDER 01 (um) nível de PROGRESSÃO POR CAPACITAÇÃO 

PROFISSIONAL a(o) servidor(a) desta universidade, conforme quadro 
abaixo, de acordo com o disposto no §1º, do Art. 10, da Lei Nº 11.091, de 

12/01/2005, na nova redação que lhe conferiu a Lei Nº 12.772, de 

28/12/2012, mediante apresentação de documentos comprobatórios de 
curso(s) de capacitação, cujo somatório da(s) carga(s) horária(s) perfez 120 

h/a, das quais 90 h/a serão utilizadas para a concessão da referida 

progressão, excedendo 30 h/a para a próxima Progressão por Capacitação. 
 

 

PORTARIA Nº 268/2020-PROGEPE, de 13 de março de 2020. 
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais 
e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 

23082.002979/2020-45, 

 
RESOLVE: 

     

CONCEDER 01 (um) nível de PROGRESSÃO POR CAPACITAÇÃO 
PROFISSIONAL a(o) servidor(a) desta universidade, conforme quadro 

abaixo, de acordo com o disposto no §1º, do Art. 10, da Lei Nº 11.091, de 

12/01/2005, na nova redação que lhe conferiu a Lei Nº 12.772, de 
28/12/2012, mediante apresentação de documentos comprobatórios de 

curso(s) de capacitação, cujo somatório da(s) carga(s) horária(s) perfez 190 

h/a, das quais 180 h/a serão utilizadas para a concessão da referida 
progressão. 

 

 

PORTARIA Nº 269/2020-PROGEPE, de 13 de março de 2020. 
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais 
e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 

23082.002875/2020-31, 

 
RESOLVE: 

     

CONCEDER 01 (um) nível de PROGRESSÃO POR CAPACITAÇÃO 
PROFISSIONAL a(o) servidor(a) desta universidade, conforme quadro 

abaixo, de acordo com o disposto no §1º, do Art. 10, da Lei Nº 11.091, de 

12/01/2005, na nova redação que lhe conferiu a Lei Nº 12.772, de 
28/12/2012, mediante apresentação de documentos comprobatórios de 

curso(s) de capacitação, cujo somatório da(s) carga(s) horária(s) perfez 120 

h/a, as quais serão utilizadas para a concessão da referida progressão. 
 

NOME BRUNO LAETE DOS SANTOS  

MATRÍCULA 3087351 

CARGO ASSISTENTE EM ADMINISTRAÇÃO  

LOTAÇÃO DEAGRI 

PERCENTAGEM 30% 

CORRELAÇÃO DIRETA 

NOME ROSALINE CONCEICAO PAIXAO  

MATRÍCULA 1851991 

CARGO TECNICO EM ASSUNTOS EDUCACIONAIS  

LOTAÇÃO PREG 

PERCENTAGEM 52% 

CORRELAÇÃO DIRETA 

NOME SONARA DE FRANCA SOUSA 

MATRÍCULA 3066849 

CARGO TECNICO DE LABORATORIO 

LOTAÇÃO UAG 

CORRELAÇÃO DIRETA 

NÍVEL D 

SITUAÇÃO 
ANTERIOR  I 

ATUAL II 

EFEITOS 
FINANCEIROS 

28/02/2020 

NOME PATRICIA LINS TABOSA 

MATRÍCULA 1776954 

CARGO BIBLIOTECARIO-DOCUMENTALISTA 

LOTAÇÃO CODAI 

CORRELAÇÃO DIRETA 

NÍVEL E 

SITUAÇÃO 
ANTERIOR  III 

ATUAL IV 

EFEITOS 

FINANCEIROS 
18/02/2020 
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PORTARIA Nº 270/2020-PROGEPE, de 13 de março de 2020. 
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais 
e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 

23082.003301/2020-80, 

 
RESOLVE: 

 

AUTORIZAR a concessão de INCENTIVO À QUALIFICAÇÃO ao(à) 
servidor(a) desta universidade, conforme quadro abaixo, por ter concluído o 

curso de DOUTORADO, tendo direito ao percentual de 75% do 

vencimento básico, de acordo com o disposto nos Arts. 11 e 12, da Lei Nº 
11.091, de 12/01/2005, e alterações posteriores, com efeitos financeiros 

retroativos a 27/02/2020.   

 

 

PORTARIA Nº 271/2020-PROGEPE, de 13 de março de 2020. 
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais 
e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 

23082.002917/2020-33, 

 
RESOLVE: 

 

AUTORIZAR a concessão de INCENTIVO À QUALIFICAÇÃO ao(à) 
servidor(a) desta universidade, conforme quadro abaixo, por ter concluído o 

curso de DOUTORADO, tendo direito ao percentual de 75% do 

vencimento básico, de acordo com o disposto nos Arts. 11 e 12, da Lei Nº 
11.091, de 12/01/2005, e alterações posteriores, com efeitos financeiros 

retroativos a 21/02/2020.   

 

 

PORTARIA Nº 272/2020-PROGEPE, de 13 de março de 2020. 

 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais 

e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 
23082.003239/2020-26, 

 

RESOLVE: 
 

 CONCEDER 01 (um) nível de PROGRESSÃO POR CAPACITAÇÃO 

PROFISSIONAL a(o) servidor(a) desta universidade, conforme quadro 
abaixo, de acordo com o disposto no §1º, do Art. 10, da Lei Nº 11.091, de 

12/01/2005, na nova redação que lhe conferiu a Lei Nº 12.772, de 

28/12/2012, mediante apresentação de documentos comprobatórios de 
curso(s) de capacitação, cujo somatório da(s) carga(s) horária(s) perfez 120 

h/a, as quais serão utilizadas para a concessão da referida progressão, com 

efeitos financeiros a partir de 05/03/2020. 
 

 

PORTARIA Nº 273/2020-PROGEPE, de 13 de março de 2020. 
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais 

e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 

23082.002744/2020-53, 
 

RESOLVE: 

 
CONCEDER 01 (um) nível de PROGRESSÃO POR CAPACITAÇÃO 

PROFISSIONAL a(o) servidor(a) desta universidade, conforme quadro 

abaixo, de acordo com o disposto no §1º, do Art. 10, da Lei Nº 11.091, de 

12/01/2005, na nova redação que lhe conferiu a Lei Nº 12.772, de 

28/12/2012, mediante apresentação de documentos comprobatórios de 

curso(s) de capacitação, cujo somatório da(s) carga(s) horária(s) perfez 120 
h/a, das quais 120 h/a serão utilizadas para a concessão da referida 

progressão, com efeitos financeiros a partir de 22/02/2020. 

 

NOME JOSE PEREIRA DO CANTO 

MATRÍCULA 2362535 

CARGO ASSISTENTE EM ADMINISTRACAO 

LOTAÇÃO CPA 

CORRELAÇÃO DIRETA 

NÍVEL D 

SITUAÇÃO 
ANTERIOR  II 

ATUAL III 

EFEITOS 
FINANCEIROS 

03/03/2020 

NOME 
MARIANA DO REGO BARROS DE 
ANDRADE FRAGA 

MATRÍCULA 2268294 

CARGO ODONTÓLOGO 

LOTAÇÃO DQV 

PERCENTAGEM 75% 

CORRELAÇÃO DIRETA 

NOME DALTON FRANCISCO DE ARAUJO 

MATRÍCULA 1802646 

CARGO TECNICO EM ASSUNTOS EDUCACIONAIS 

LOTAÇÃO PREG 

PERCENTAGEM 75% 

CORRELAÇÃO DIRETA 

NOME ALEXANDRE TAVARES AVELLAR 

MATRÍCULA 3067289 

CARGO MUSICO 

LOTAÇÃO PROEXC 

CORRELAÇÃO DIRETA 

NÍVEL E 

SITUAÇÃO 
ANTERIOR  I 

ATUAL II 
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PORTARIA Nº 274/2020-PROGEPE, de 13 de março de 2020. 

 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais 

e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 

23082.002590/2020-08, 
 

RESOLVE: 

 
CONCEDER 01 (um) nível de PROGRESSÃO POR CAPACITAÇÃO 

PROFISSIONAL a(o) servidor(a) desta universidade, conforme quadro 

abaixo, de acordo com o disposto no §1º, do Art. 10, da Lei Nº 11.091, de 
12/01/2005, na nova redação que lhe conferiu a Lei Nº 12.772, de 

28/12/2012, mediante apresentação de documentos comprobatórios de 

curso(s) de capacitação, cujo somatório da(s) carga(s) horária(s) perfez 120 
h/a, que serão utilizadas para a concessão da referida progressão. 

 

 
PORTARIA Nº 275/2020-PROGEPE, de 13 de março de 2020. 

 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais 

e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 

23082.002233/2020-31, 
 

RESOLVE: 

     

CONCEDER 01 (um) nível de PROGRESSÃO POR CAPACITAÇÃO 

PROFISSIONAL a(o) servidor(a) desta universidade, conforme quadro 

abaixo, de acordo com o disposto no §1º, do Art. 10, da Lei Nº 11.091, de 
12/01/2005, na nova redação que lhe conferiu a Lei Nº 12.772, de 

28/12/2012, mediante apresentação de documentos comprobatórios de 

curso(s) de capacitação, cujo somatório da(s) carga(s) horária(s) perfez 130 
h/a, das quais 120 h/a serão utilizadas para a concessão da referida 

progressão. 

 

 

PORTARIA Nº 276/2020-PROGEPE, de 13 de março de 2020. 
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais 
e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 

23082.004154/2020-65, 

 
RESOLVE: 

     

CONCEDER 01 (um) nível de PROGRESSÃO POR CAPACITAÇÃO 
PROFISSIONAL a(o) servidor(a) desta universidade, conforme quadro 

abaixo, de acordo com o disposto no §1º, do Art. 10, da Lei Nº 11.091, de 

12/01/2005, na nova redação que lhe conferiu a Lei Nº 12.772, de 
28/12/2012, mediante apresentação de documentos comprobatórios de 

curso(s) de capacitação, cujo somatório da(s) carga(s) horária(s) perfez 160 

h/a, das quais 150 h/a serão utilizadas para a concessão da referida 
progressão. 

 

 

PORTARIA Nº 277/2020-PROGEPE, de 13 de março de 2020. 
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais 
e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 

23082.002901/2020-21, 

 
RESOLVE: 

 

CONCEDER 01 (um) nível de PROGRESSÃO POR CAPACITAÇÃO 
PROFISSIONAL a(o) servidor(a) desta universidade, conforme quadro 

abaixo, de acordo com o disposto no §1º, do Art. 10, da Lei Nº 11.091, de 

12/01/2005, na nova redação que lhe conferiu a Lei Nº 12.772, de 
28/12/2012, mediante apresentação de documentos comprobatórios de 

curso(s) de capacitação, cujo somatório da(s) carga(s) horária(s) perfez 100 

h/a, das quais 90 h/a serão utilizadas para a concessão da referida 
progressão, com efeitos financeiros a partir de 21/02/2020. 

NOME PAULA RENATA MUNIZ ARAUJO 

MATRÍCULA 3067428 

CARGO ENGENHEIRO AGRONOMO 

LOTAÇÃO DEPA 

CORRELAÇÃO DIRETA 

NÍVEL E 

SITUAÇÃO 
ANTERIOR  I 

ATUAL II 

NOME SANDOVAL GOMES DE LIMA FILHO 

MATRÍCULA 2355478 

CARGO ASSISTENTE EM ADMINISTRAÇÃO 

LOTAÇÃO PREG 

CORRELAÇÃO DIRETA 

NÍVEL D 

SITUAÇÃO 
ANTERIOR  II 

ATUAL III 

EFEITOS 

FINANCEIROS 
A PARTIR DE 12/02/2020 

NOME FILIPE LEANDRO DE FREITAS 

MATRÍCULA 2361386 

CARGO TECNICO EM REFRIGERACAO 

LOTAÇÃO CMANUT 

CORRELAÇÃO DIRETA 

NÍVEL D 

SITUAÇÃO 
ANTERIOR  II 

ATUAL III 

EFEITOS 
FINANCEIROS 

11/02/2020 

NOME RINALDO CAVALCANTE FERRI 

MATRÍCULA 2358791 

CARGO MEDICO VETERINARIO 

LOTAÇÃO UAG 

CORRELAÇÃO DIRETA 

NÍVEL D 

SITUAÇÃO 
ANTERIOR  II 

ATUAL III 

EFEITOS 

FINANCEIROS 
28/02/2020 
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PORTARIA Nº 278/2020-PROGEPE, de 13 de março de 2020. 

 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais 

e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 
23082.026805/2019-34, 

 

RESOLVE: 
 

CONCEDER 01 (um) nível de PROGRESSÃO POR CAPACITAÇÃO 

PROFISSIONAL a(o) servidor(a) desta universidade, conforme quadro 
abaixo, de acordo com o disposto no §1º, do Art. 10, da Lei Nº 11.091, de 

12/01/2005, na nova redação que lhe conferiu a Lei Nº 12.772, de 

28/12/2012, mediante apresentação de documentos comprobatórios de 
curso(s) de capacitação, cujo somatório da(s) carga(s) horária(s) perfez 160 

h/a, das quais 150 h/a serão utilizadas para a concessão da referida 

progressão, com efeitos financeiros a partir de 21/02/2020. 
 

 
PORTARIA Nº 279/2020-PROGEPE, de 13 de março de 2020. 

 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais 

e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 

23082.003227/2020-00, 
 

RESOLVE: 

 
CONCEDER 01 (um) nível de PROGRESSÃO POR CAPACITAÇÃO 

PROFISSIONAL a(o) servidor(a) desta universidade, conforme quadro 

abaixo, de acordo com o disposto no §1º, do Art. 10, da Lei Nº 11.091, de 
12/01/2005, na nova redação que lhe conferiu a Lei Nº 12.772, de 

28/12/2012, mediante apresentação de documentos comprobatórios de 

curso(s) de capacitação, cujo somatório da(s) carga(s) horária(s) perfez 100 
h/a, das quais 90 h/a serão utilizadas para a concessão da referida 

progressão, com efeitos financeiros a partir de 04/03/2020. 

 

 
PORTARIA Nº 280/2020-PROGEPE, de 13 de março de 2020. 

 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais 

e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 

23082.002291/2020-65, 
 

RESOLVE: 

 
CONCEDER 01 (um) nível de PROGRESSÃO POR CAPACITAÇÃO 

PROFISSIONAL a(o) servidor(a) desta universidade, conforme quadro 

abaixo, de acordo com o disposto no §1º, do Art. 10, da Lei Nº 11.091, de 
12/01/2005, na nova redação que lhe conferiu a Lei Nº 12.772, de 

28/12/2012, mediante apresentação de documentos comprobatórios de 

curso(s) de capacitação, cujo somatório da(s) carga(s) horária(s) perfez 123 
h/a, das quais 120 h/a serão utilizadas para a concessão da referida 

progressão, com efeitos financeiros a partir de 27/03/2020. 

 

 

PORTARIA Nº 281/2020-PROGEPE, de 13 de março de 2020. 
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais 
e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 

23082.003295/2020-61, 

 
RESOLVE: 

 

CONCEDER 01 (um) nível de PROGRESSÃO POR CAPACITAÇÃO 

PROFISSIONAL a(o) servidor(a) desta universidade, conforme quadro 

abaixo, de acordo com o disposto no §1º, do Art. 10, da Lei Nº 11.091, de 

12/01/2005, na nova redação que lhe conferiu a Lei Nº 12.772, de 
28/12/2012, mediante apresentação de documentos comprobatórios de 

curso(s) de capacitação, cujo somatório da(s) carga(s) horária(s) perfez 166 

h/a, das quais 90 h/a serão utilizadas para a concessão da referida 
progressão, excedendo 40 h/a para a próxima Progressão por Capacitação. 

 

NOME 
CAMILA ALCANTARA SILVA DE MIRANDA 

AZEVEDO 

MATRÍCULA 3064216 

CARGO ASSISTENTE EM ADMINISTRAÇÃO 

LOTAÇÃO DAP 

CORRELAÇÃO DIRETA 

NÍVEL D 

SITUAÇÃO 
ANTERIOR  I 

ATUAL II 

NOME SAMARA MATIAS DA SILVA 

MATRÍCULA 2372433 

CARGO BIBLIOTECARIO-DOCUMENTALISTA 

LOTAÇÃO DIGER UAST 

CORRELAÇÃO DIRETA 

NÍVEL E 

SITUAÇÃO 
ANTERIOR  II 

ATUAL III 

NOME REINALDO DE ARAUJO SOUZA 

MATRÍCULA 3064840 

CARGO TECNICO EM AGROPECUARIA 

LOTAÇÃO EET-PROAD 

CORRELAÇÃO DIRETA 

NÍVEL D 

SITUAÇÃO 
ANTERIOR  I 

ATUAL II 

NOME LAIS FELICIANO DE SOUZA 

MATRÍCULA 2378350 

CARGO ASSISTENTE EM ADMINISTRAÇÃO 

LOTAÇÃO DIGER UACSA 

CORRELAÇÃO DIRETA 

NÍVEL D 

SITUAÇÃO 
ANTERIOR  II 

ATUAL III 
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PORTARIA Nº 282/2020-PROGEPE, de 13 de março de 2020. 
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais 
e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 

23082.003216/2020-11, 

 
RESOLVE: 

 

CONCEDER 01 (um) nível de PROGRESSÃO POR CAPACITAÇÃO 
PROFISSIONAL a(o) servidor(a) desta universidade, conforme quadro 

abaixo, de acordo com o disposto no §1º, do Art. 10, da Lei Nº 11.091, de 

12/01/2005, na nova redação que lhe conferiu a Lei Nº 12.772, de 
28/12/2012, mediante apresentação de documentos comprobatórios de 

curso(s) de capacitação, cujo somatório da(s) carga(s) horária(s) perfez 120 

h/a, as quais serão utilizadas para a concessão da referida progressão. 
  

 

PORTARIA Nº 283/2020-PROGEPE, de 13 de março de 2020. 

 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais 

e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 
23082.001043/2020-05, 

 

RESOLVE: 
 

CONCEDER 01 (um) nível de PROGRESSÃO POR CAPACITAÇÃO 

PROFISSIONAL a(o) servidor(a) desta universidade, conforme quadro 
abaixo, de acordo com o disposto no §1º, do Art. 10, da Lei Nº 11.091, de 

12/01/2005, na nova redação que lhe conferiu a Lei Nº 12.772, de 

28/12/2012, mediante apresentação de documentos comprobatórios de 
curso(s) de capacitação, cujo somatório da(s) carga(s) horária(s) perfez 154 

h/a, das quais 150 h/a serão utilizadas para a concessão da referida 

progressão. 
 

 

PORTARIA Nº 284/2020-PROGEPE, de 13 de março de 2020. 
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais 
e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 

23082.002976/2020-10, 

 
RESOLVE: 

 

CONCEDER 01 (um) nível de PROGRESSÃO POR CAPACITAÇÃO 
PROFISSIONAL a(o) servidor(a) desta universidade, conforme quadro 

abaixo, de acordo com o disposto no §1º, do Art. 10, da Lei Nº 11.091, de 

12/01/2005, na nova redação que lhe conferiu a Lei Nº 12.772, de 
28/12/2012, mediante apresentação de documentos comprobatórios de 

curso(s) de capacitação, cujo somatório da(s) carga(s) horária(s) perfez 100 

h/a, das quais 90 h/a serão utilizadas para a concessão da referida 
progressão. 

 

 

PORTARIA Nº 285/2020-PROGEPE, de 13 de março de 2020. 
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais 
e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 

23082.023308/2019-84, 

 
RESOLVE: 

  

CONCEDER Progressão Funcional ao(à) servidor(a) KELLYTON DOS 
SANTOS BRITO, do Quadro Único de Pessoal desta IFES, Matrícula 

SIAPE nº 1753179, Professor(a) do Magistério Superior, Regime de 

Trabalho de Dedicação Exclusiva, lotado(a) no(a) Departamento de 
Computação, conforme Resolução n° 009/2019-CONSU, de 08/02/2019, e 

Decisão nº 049/2020-CPPD, de 09/03/2020, da Comissão Permanente de 

Pessoal Docente, constante no Processo acima mencionado: 
 

NOME PATRICIA ROCHA PORDEUS 

MATRÍCULA 3065536 

CARGO REVISOR DE TEXTOS BRAILLE 

LOTAÇÃO CNA 

CORRELAÇÃO DIRETA 

NÍVEL D 

SITUAÇÃO 
ANTERIOR  I 

ATUAL II 

EFEITOS 
FINANCEIROS 

A PARTIR DE 27/02/2020 

NOME ARQUIMEDES MORAES SOUZA COUTINHO 

MATRÍCULA 1959783 

CARGO QUIMICO 

LOTAÇÃO DQ 

CORRELAÇÃO DIRETA 

NÍVEL E 

SITUAÇÃO 
ANTERIOR  I 

ATUAL II 

EFEITOS 
FINANCEIROS 

A PARTIR DE 21/02/2020 

NOME WILLAMS JOSE DE OLIVEIRA 

MATRÍCULA 1355431 

CARGO ENGENHEIRO AGRONOMO 

LOTAÇÃO EECAC-PRPP 

CORRELAÇÃO DIRETA 

NÍVEL E 

SITUAÇÃO 
ANTERIOR  II 

ATUAL III 

EFEITOS 
FINANCEIROS 

A PARTIR DE 06/02/2020 

NOME JOYCE GALDINO DA CUNHA 

MATRÍCULA 2365360 

CARGO AUXILIAR EM ADMINISTRAÇÃO 

LOTAÇÃO SARF 

CORRELAÇÃO DIRETA 

NÍVEL C 

SITUAÇÃO 
ANTERIOR  II 

ATUAL III 

EFEITOS 

FINANCEIROS 
A PARTIR DE 18/02/2020 
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   Progressão Funcional  

(Classe “C”, Professor Adjunto) 

Período 

Analisado 

Efeitos Financeiros e 

Início de Cômputo de 
Interstício 

Nível 02 para o Nível 03 
30/10/2017 a 

29/10/2019 
11/12/2019 

 

PORTARIA Nº 286/2020-PROGEPE, de 13 de março de 2020. 
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais 
e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 

23082.026670/2019-15, 

 
RESOLVE: 

  

CONCEDER Progressão Funcional ao(à) servidor(a) NILSON PEREIRA 
DE CARVALHO, do Quadro Único de Pessoal desta IFES, Matrícula 

SIAPE nº 1315918, Professor(a) do Magistério Superior, Regime de 

Trabalho de Dedicação Exclusiva, lotado(a) no(a) Unidade Acadêmica de 
Garanhuns, conforme Resolução n° 009/2019-CONSU, de 08/02/2019, e 

Decisão nº 055/2020-CPPD, de 09/03/2020, da Comissão Permanente de 

Pessoal Docente, constante no Processo acima mencionado: 
 

Progressão Funcional  

(Classe “D”, Professor 
Associado) 

Período 

Analisado 

Efeitos Financeiros e 

Início de Cômputo de 
Interstício 

Nível 01 para o Nível 02 
14/08/2017 a 
13/08/2019 

14/01/2020 

 

PORTARIA Nº 287/2020-PROGEPE, de 13 de março de 2020. 

 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais 

e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 
23082.026153/2019-38, 

 

RESOLVE: 
  

CONCEDER Progressão Funcional ao(à) servidor(a) GILENO ANTONIO 

ARAUJO XAVIER, do Quadro Único de Pessoal desta IFES, Matrícula 
SIAPE nº 0387720, Professor(a) do Magistério Superior, Regime de 

Trabalho de Dedicação Exclusiva, lotado(a) no(a) Departamento de 

Morfologia e Fisiologia Animal, conforme Resolução n° 009/2019-
CONSU, de 08/02/2019, e Decisão nº 046/2020-CPPD, de 09/03/2020, da 

Comissão Permanente de Pessoal Docente, constante no Processo acima 

mencionado: 
 

Progressão Funcional  

(Classe “D”, Professor 
Associado) 

Período 

Analisado 

Efeitos Financeiros e 

Início de Cômputo de 
Interstício 

Nível 02 para o Nível 03 
06/02/2018 a 

05/02/2020 
06/02/2020 

 

PORTARIA Nº 288/2020-PROGEPE, de 13 de março de 2020. 
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais 
e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 

23082.001542/2020-94, 

 
RESOLVE: 

  

CONCEDER Progressão Funcional ao(à) servidor(a) CRISTINA 
RODRIGUES NASCIMENTO, do Quadro Único de Pessoal desta IFES, 

Matrícula SIAPE nº 1773353, Professor(a) do Magistério Superior, Regime 

de Trabalho de Dedicação Exclusiva, lotado(a) no(a) DEPARTAMENTO 
DE AGRONOMIA, conforme Resolução n° 009/2019-CONSU, de 

08/02/2019, e Decisão nº 054/2020-CPPD, de 09/03/2020, da Comissão 

Permanente de Pessoal Docente, constante no Processo acima mencionado: 
 

 

 

Progressão Funcional  

(Classe “D”, Professor 
Associado) 

Período 

Analisado 

Efeitos Financeiros e 

Início de Cômputo de 
Interstício 

Nível 01 para o Nível 02 
12/03/2018 a 

11/03/2020 
12/03/2020 

 

PORTARIA Nº 289/2020-PROGEPE, de 13 de março de 2020. 
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais 
e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 

23082.026979/2019-05, 

 
RESOLVE: 

 

CONCEDER Progressão Funcional ao(à) servidor(a) ANTONIO 
FRANCISCO DE MENDONCA JUNIOR, do Quadro Único de Pessoal 

desta IFES, Matrícula SIAPE nº 1931774, Professor(a) do Magistério 

Superior, Regime de Trabalho de Dedicação Exclusiva, lotado(a) no(a) 
Departamento de Agronomia, conforme Resolução n° 009/2019-CONSU, 

de 08/02/2019, e Decisão nº 053/2020-CPPD, de 09/03/2020, da Comissão 

Permanente de Pessoal Docente, constante no Processo acima mencionado: 
 

Progressão Funcional  

(Classe “A”, Professor Adjunto-
A) 

Período 

Analisado 

Efeitos Financeiros e 

Início de Cômputo de 
Interstício 

Nível 01 para o Nível 02 
16/01/2018 a 
15/01/2020 

16/01/2020 

 

PORTARIA Nº 290/2020-PROGEPE, de 13 de março de 2020. 

 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais 

e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 
23082.004029/2020-55, 

 

RESOLVE: 
     

CONCEDER 01 (um) nível de PROGRESSÃO POR CAPACITAÇÃO 

PROFISSIONAL a(o) servidor(a) desta universidade, conforme quadro 
abaixo, de acordo com o disposto no §1º, do Art. 10, da Lei Nº 11.091, de 

12/01/2005, na nova redação que lhe conferiu a Lei Nº 12.772, de 

28/12/2012, mediante apresentação de documentos comprobatórios de 
curso(s) de capacitação, cujo somatório da(s) carga(s) horária(s) perfez 120 

h/a, as quais serão utilizadas para a concessão da referida progressão. 

 

 
PORTARIA Nº 291/2020-PROGEPE, de 13 de março de 2020. 

 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais 

e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 
23082.027011/2019-98,  

 

NOME ISABELA LUANA DA SILVA 

MATRÍCULA 2359164 

CARGO ASSISTENTE EM ADMINISTRACAO 

LOTAÇÃO DIGER-UAST 

CORRELAÇÃO DIRETA 

NÍVEL D 

SITUAÇÃO 
ANTERIOR  II 

ATUAL III 

EFEITOS 

FINANCEIROS 
13/02/2020 
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RESOLVE: 
 

Conceder 90 (noventa) dias de Licença Capacitação, com fundamento no 

art. 81, inciso V e 87 da Lei n° 8.112, de 11/12/1990, com redação dada 
pela Lei n° 9.527, de 10/12/1997, c/c os arts. 2° e 10 do Decreto n° 

9.991/19, corroborado com a Nota Técnica nº 178/2009 

COGES/DENOP/SRH/MP, conforme despacho da Assessoria de 
Legislação de Pessoas – ALP, bem como autorização da Administração 

Superior desta Universidade. Seguem informações do(a) servidor(a) e da 

Licença em tela: 
 

 

PORTARIA Nº 292/2020-PROGEPE, de 13 de março de 2020. 

 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais 

e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 
23082.002748/2020-31,  

 

RESOLVE: 
 

Conceder 90 (noventa) dias de Licença Capacitação, com fundamento no 
art. 81, inciso V e 87 da Lei n° 8.112, de 11/12/19 90, com redação dada 

pela Lei n° 9.527, de 10/12/1997, c/c os arts. 2° e 10 do Decreto n° 

9.991/19, corroborado com a Nota Técnica nº 178/2009 

COGES/DENOP/SRH/MP, conforme despacho da Assessoria de 

Legislação de Pessoas – ALP, bem como autorização da Administração 

Superior desta Universidade. Seguem informações do(a) servidor(a) e da 
Licença em tela: 

 

 

 
PATRÍCIA GADELHA XAVIER MONTEIRO 

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas - PROGEPE 

Servidor (a) SANDRA HELENA DIAS DE MELO 

Nº SIAPE 1495587 

Cargo PROFESSOR DO MAGISTERIO SUPERIOR 

Lotação DL 

Período de 

Referência 
2º Quinquênio (13/09/2010 a 11/09/2015)  

Período de Gozo 02/03/2020 a 30/05/2020 

Servidor (a) SANDRA DA SILVA SANTOS 

Nº SIAPE 1726396 

Cargo PROFESSOR DO MAGISTÉRIO SUPERIOR 

Lotação DE 

Período de 

Referência 
2º Quinquênio (17.08.2014 a 15/08/2019)  

Período de Gozo 12/03/2020 a 09/06/2020 


